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INDICAÇÃO

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhada expediente com 
mensagem e cópia ao Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de 

"VIABILIZAR JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL A 
IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE CONSERVAÇÃO DA MS 040, REALIZANDO OPERAÇÃO TAPA 
BURACO EM CARÁTER EMERGENCIAL." 

Sala das Sessões, Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 25 de janeiro de 2023. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem sua justificativa pautada pela necessidade imediata na 
implantação e execução de medidas de conservação por toda extensão da MS 040, 
especialmente no trecho de acesso entre os municípios de Santa Rita do Pardo e Campo 
Grande — MS. 

Dentre as medidas de possível implantação, temos a conhecida "Operação Tapa 
Buracos", a qual, mesmo que momentaneamente ou por curto período, tem assegurado 
melhores condições tráfego na via, o que deve ser providenciado em caráter emergencial, dada 
as péssimas condições da via com a abertura excessiva de buracos, que tem aumentado a cada 
dia em decorrência ao forte fluxo de veículos, além das chuvas torrenciais nos últimos dois 
meses. 

Desta forma, torna — se imprescindível uma ação governamental que proporcione maior 
segurança daqueles que utilizam a via, além de zelar pelo o bem público, evitando maiores 
danos ao erário, cuja responsabilidade recai sobre cada gestor. 

Na certeza de contarmos com a vossa colaboração no atendimento do pleito indicado, 
reiteramos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

A presente indicação terá cópia encaminhada ao Deputado Estadual Renato Câmara, 
para apoio junto a Assembleia Legislativa: 
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